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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0806952-29.2022.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
 
AGRAVADO: A. L. D. M. S., ALANE ANDREZA SANTOS DE MENESES 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

 EMENTA
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO – TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA – 
AUTORIZAÇÃO/CUSTEIO DO TRATAMENTO CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA –
REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA PRETENDIDA DEVIDAMENTE
COMPROVADOS - MANUTENÇÃO DO DECISUM MONOCRÁTICO – RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
1- No decisum ora vergastado, esta relatora firmou seu convencimento pela abusividade da
negativa da cobertura de custeio do tratamento sob o argumento da sua natureza
experimental ou por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS.
2-Esta Relatora, ainda ressaltou, no decisum ora vergastado, que a pretensão da operadora
do plano de saúde, de obstar a cobertura do tratamento, restringe obrigações inerentes à
própria natureza do contrato, além de frustrar a expectativa do contratante, que é a de ter
plena assistência a sua saúde quando dela precisar, salientando que as operadoras podem
delimitar as enfermidades objeto do plano de saúde, mas não as opções de tratamento,
cabendo apenas ao médico a avaliação e prescrição do tratamento mais adequado ao
quadro clínico do paciente.
3-No mais, convém esclarecer que o recente julgamento perante o Superior Tribunal de
Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp 1.889.704/EResp
1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda Seção do
Superior Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o rol
de procedimentos e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não tem
caráter vinculante, isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de Justiça,
permanecendo esta Relatora com o entendimento até então firmado, qual seja, de que o rol
da ANS é meramente exemplificativo, de modo que, havendo indicação médica, não pode
prevalecer negativa de procedimento associado ao tratamento do paciente, ainda que não
previsto no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde.
4- Desta feita, não merece reparos a decisão monocrática ora guerreada que negou
provimento ao recurso.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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5-Recurso conhecido e desprovido.
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO tendo como ora agravante UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO e ora agravada A. L. D. M. S.
 
Acordam os Exmos. Senhores Desembargadores membros da 2ª Turma de Direito Privado deste
E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, à unanimidade, em CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora –
Relatora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães.
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
 

RELATÓRIO 

                               

Tratam os presentes autos de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO interposto por UNIMED BELÉM – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

inconformada com a decisão monocrática desta Relatora que negou provimento monocrático ao

recurso de agravo de instrumento, mantendo a decisão proferida pelo juízo de 1º grau que deferiu

liminar a fim de determinar que a empresa recorrente forneça todo o tratamento prescrito pelo

médico assistente, tendo como ora agravada A.L.D.M.S.

Em suas razões (ID Nº. 9920849) o banco agravante sustenta a necessidade de

apreciação do órgão colegiado, salientando a taxatividade do rol da ANS, bem como a previsão

expressa da RN 465/2021 e ainda, a ausência de obrigação de cobertura para procedimentos não

previstos no rol da ANS.

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que a decisão ora vergastada seja

reformada, com a consequente revogação da liminar.
 

Não foram apresentadas as contrarrazões (ID Nº. 10339530), a agravada refuta

todos os argumentos trazidos pela recorrente, pugnando pela manutenção da decisão

monocrática em todos os seus termos.
 

É o Relatório. 
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VOTO
 
 
 

VOTO

 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

 Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço do recurso e

passo a proferir o voto.

 

MÉRITO
 

No decisum ora vergastado, esta relatora firmou seu convencimento pela

abusividade da negativa da cobertura de custeio do tratamento sob o argumento da sua natureza

experimental ou por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS.
 

A respeito do assunto, colacionou Jurisprudência:
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. PLANO DE SAÚDE.
PACIENTE MENOR DE IDADE. INDICAÇÃO DE TERAPIA PELO MÉTODO
THERASUIT E EQUOTERAPIA. TRATAMENTO PRESCRITO POR
MÉDICO ESPECIALISTA. RECUSA INDEVIDA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS PARA A TUTELA DE URGÊNCIA (ART.300 DO CPC). ROL
EXEMPLIFICATIVO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EDITADO
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Presentes, in
casu, os elementos que evidenciem a verossimilhança do direito alegado e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora),
deve-se conceder a tutela de urgência, consoante comando do CPC, artigo
300. 2. De rigor manter a decisão que compeliu a operadora de plano de
saúde a custear as terapias conforme prescrito pelo médico responsável
pelo agravado, sendo certo que a recusa ao tratamento indicado é indevida.
3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que cabe aos
planos de saúde estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o
tipo de terapêutica prescrita por profissional habilitado a ser utilizada no
tratamento da enfermidade prevista. 4. Recurso conhecido e desprovido.
(5554556, 5554556, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão
Julgador Tribunal Pleno, Julgado em 2021-06-07, Publicado em 2021-07-
01).
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PLANO DE SAÚDE.
PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. IRRELEVÂNCIA.
TRATAMENTO NECESSÁRIO À RECUPERAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
AGRAVO NÃO PROVIDO. O fato de o procedimento não constar do rol da
ANS não afasta o dever decoberturado plano de saúde, haja vista se tratar
de rol meramente exemplificativo, não se admitindo restrição imposta no
contrato de plano de saúde quanto à obtenção de tratamento necessário à
completa recuperação da saúde do beneficiário. (Precedentes). Nos termos
do voto do Desembargado relator, recurso que se nega provimento.
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(7120520, 7120520, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão
Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-11-08, Publicado
em 2021-11-17)
 
 
 
 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE DANO MORAL DE TUTELA
ANTECIPADA DE URGÊNCIA EM CARÁTER ANTECEDENTE – RECUSA
DO PLANO DE SAÚDE EM ARCAR COM TRATAMENTO MÉTODO
THERASUIT – ALEGAÇÃO DE TRATAMENTO NÃO INSERIDO NO ROL
DA ANS - INADMISSIBILIDADE – RECUSA INJUSTA, QUE CONTRARIA A
FINALIDADE DO CONTRATO E REPRESENTA ABUSIVIDADE À LUZ DO
CDC – COBERTURA DEVIDA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO -
PRECEDENTES DO TJPA - DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.  (7345145, 7345145, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-
11-22, Publicado em 2021-12-01)
 
 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE
TRATAMENTO ESPECIALIZADO. A RECUSA DA OPERADORA DE
PLANO DE SAÚDE EM AUTORIZAR E CUSTEAR O TRATAMENTO
MÉDICO INDICADO POR MÉDICOS ESPECIALISTAS SE MOSTRA
INDEVIDA, QUANDO AS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS DENOTAM
A SUA NECESSIDADE PARA A SUA REABILITAÇÃO. MÉTODO
FISIOTERÁPICO THERASUIT.  APLICAÇÃO CDC. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (4941977, 4941977, Rel. MARIA DO CEO
MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado
em 2021-04-12, Publicado em 2021-04-19).
 
 
 

 
 

Esta Relatora, ainda ressaltou, no decisum ora vergastado, que a pretensão da

operadora do plano de saúde, de obstar a cobertura do tratamento, restringe obrigações inerentes

à própria natureza do contrato, além de frustrar a expectativa do contratante, que é a de ter plena

assistência a sua saúde quando dela precisar, salientando que as operadoras podem delimitar as

enfermidades objeto do plano de saúde, mas não as opções de tratamento, cabendo apenas ao

médico a avaliação e prescrição do tratamento mais adequado ao quadro clínico do paciente.
 

No mais, convém esclarecer que o recente julgamento perante o Superior Tribunal

de Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp 1.889.704/EResp

1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda Seção do Superior

Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o rol de procedimentos

e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não tem caráter vinculante,

isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de Justiça, permanecendo esta

Relatora com o entendimento até então firmado, qual seja, de que o rol da ANS é
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meramente exemplificativo, de modo que, havendo indicação médica, não pode prevalecer

negativa de procedimento associado ao tratamento do paciente, ainda que não previsto no rol de

procedimentos da Agência Nacional de Saúde.
 

A respeito do assunto, colaciono o entendimento firmado pela Terceira Turma do

Superior Tribunal de Justiça, de processo cuja Relatoria é do Exmo. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino:
 

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE

SAÚDE. AUTOGESTÃO. RECUSA DE COBERTURA A PROCEDIMENTO

PRESCRITO PELA EQUIPE MÉDICA. ABUSIVIDADE. ALEGAÇÃO DE

PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. IRRELEVANTE.

ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA. PRECEDENTES. DANO MORAL

CONFIGURADO. REVISÃO SÚMULA 7/STJ.

1. Descabida a negativa de cobertura de procedimento indicado pelo

médico como necessário para preservar a saúde e a vida do usuário do

plano de saúde.

2. O fato de o procedimento não constar no rol da ANS não significa

que não possa ser exigido pelo usuário, uma vez que se trata de rol

exemplificativo.

3. Verificado pela Corte de origem, com suporte nos elementos probatórios

dos autos, que a recusa da operadora do plano de saúde em custear o

tratamento para o câncer em estado avançado ocasionou danos morais.

4. O acolhimento do recurso, quanto à inexistência de dano moral,

demandaria o vedado revolvimento do substrato fático-probatório constante

dos autos, a teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1442296/SP, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

23/03/2020, DJe 25/03/2020).” (Negritou-se).

 
 

Assim, entendo que o direito à vida e à saúde devem prevalecer diante de normas

infraconstitucionais, sendo prudente, numa análise perfunctória, manter o decisum que assegura

o tratamento indicado, em tudo, observando-se o princípio constitucional da dignidade da pessoa

humana.
 

Desta feita, não merece reparos a decisão monocrática ora guerreada que negou

provimento ao recurso.
 

 

DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO E NEGO-LHE PROVIMENTO,
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mantendo a decisão monocrática que negou provimento monocrático ao recurso, na sua

integralidade. 
 
É COMO VOTO.
 

 
 
 
 

Belém, 24/08/2022
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RELATÓRIO 

                               

Tratam os presentes autos de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO interposto por UNIMED BELÉM – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

inconformada com a decisão monocrática desta Relatora que negou provimento monocrático ao

recurso de agravo de instrumento, mantendo a decisão proferida pelo juízo de 1º grau que deferiu

liminar a fim de determinar que a empresa recorrente forneça todo o tratamento prescrito pelo

médico assistente, tendo como ora agravada A.L.D.M.S.

Em suas razões (ID Nº. 9920849) o banco agravante sustenta a necessidade de

apreciação do órgão colegiado, salientando a taxatividade do rol da ANS, bem como a previsão

expressa da RN 465/2021 e ainda, a ausência de obrigação de cobertura para procedimentos não

previstos no rol da ANS.

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que a decisão ora vergastada seja

reformada, com a consequente revogação da liminar.
 

Não foram apresentadas as contrarrazões (ID Nº. 10339530), a agravada refuta

todos os argumentos trazidos pela recorrente, pugnando pela manutenção da decisão

monocrática em todos os seus termos.
 

É o Relatório. 
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VOTO

 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

 Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço do recurso e

passo a proferir o voto.

 

MÉRITO
 

No decisum ora vergastado, esta relatora firmou seu convencimento pela

abusividade da negativa da cobertura de custeio do tratamento sob o argumento da sua natureza

experimental ou por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS.
 

A respeito do assunto, colacionou Jurisprudência:
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. PLANO DE SAÚDE.
PACIENTE MENOR DE IDADE. INDICAÇÃO DE TERAPIA PELO MÉTODO
THERASUIT E EQUOTERAPIA. TRATAMENTO PRESCRITO POR
MÉDICO ESPECIALISTA. RECUSA INDEVIDA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS PARA A TUTELA DE URGÊNCIA (ART.300 DO CPC). ROL
EXEMPLIFICATIVO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EDITADO
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Presentes, in
casu, os elementos que evidenciem a verossimilhança do direito alegado e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora),
deve-se conceder a tutela de urgência, consoante comando do CPC, artigo
300. 2. De rigor manter a decisão que compeliu a operadora de plano de
saúde a custear as terapias conforme prescrito pelo médico responsável
pelo agravado, sendo certo que a recusa ao tratamento indicado é indevida.
3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que cabe aos
planos de saúde estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o
tipo de terapêutica prescrita por profissional habilitado a ser utilizada no
tratamento da enfermidade prevista. 4. Recurso conhecido e desprovido.
(5554556, 5554556, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão
Julgador Tribunal Pleno, Julgado em 2021-06-07, Publicado em 2021-07-
01).
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PLANO DE SAÚDE.
PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. IRRELEVÂNCIA.
TRATAMENTO NECESSÁRIO À RECUPERAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
AGRAVO NÃO PROVIDO. O fato de o procedimento não constar do rol da
ANS não afasta o dever decoberturado plano de saúde, haja vista se tratar
de rol meramente exemplificativo, não se admitindo restrição imposta no
contrato de plano de saúde quanto à obtenção de tratamento necessário à
completa recuperação da saúde do beneficiário. (Precedentes). Nos termos
do voto do Desembargado relator, recurso que se nega provimento.
(7120520, 7120520, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão
Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-11-08, Publicado
em 2021-11-17)
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE DANO MORAL DE TUTELA
ANTECIPADA DE URGÊNCIA EM CARÁTER ANTECEDENTE – RECUSA
DO PLANO DE SAÚDE EM ARCAR COM TRATAMENTO MÉTODO
THERASUIT – ALEGAÇÃO DE TRATAMENTO NÃO INSERIDO NO ROL
DA ANS - INADMISSIBILIDADE – RECUSA INJUSTA, QUE CONTRARIA A
FINALIDADE DO CONTRATO E REPRESENTA ABUSIVIDADE À LUZ DO
CDC – COBERTURA DEVIDA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO -
PRECEDENTES DO TJPA - DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.  (7345145, 7345145, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-
11-22, Publicado em 2021-12-01)
 
 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE
TRATAMENTO ESPECIALIZADO. A RECUSA DA OPERADORA DE
PLANO DE SAÚDE EM AUTORIZAR E CUSTEAR O TRATAMENTO
MÉDICO INDICADO POR MÉDICOS ESPECIALISTAS SE MOSTRA
INDEVIDA, QUANDO AS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS DENOTAM
A SUA NECESSIDADE PARA A SUA REABILITAÇÃO. MÉTODO
FISIOTERÁPICO THERASUIT.  APLICAÇÃO CDC. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (4941977, 4941977, Rel. MARIA DO CEO
MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado
em 2021-04-12, Publicado em 2021-04-19).
 
 
 

 
 

Esta Relatora, ainda ressaltou, no decisum ora vergastado, que a pretensão da

operadora do plano de saúde, de obstar a cobertura do tratamento, restringe obrigações inerentes

à própria natureza do contrato, além de frustrar a expectativa do contratante, que é a de ter plena

assistência a sua saúde quando dela precisar, salientando que as operadoras podem delimitar as

enfermidades objeto do plano de saúde, mas não as opções de tratamento, cabendo apenas ao

médico a avaliação e prescrição do tratamento mais adequado ao quadro clínico do paciente.
 

No mais, convém esclarecer que o recente julgamento perante o Superior Tribunal

de Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp 1.889.704/EResp

1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda Seção do Superior

Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o rol de procedimentos

e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não tem caráter vinculante,

isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de Justiça, permanecendo esta

Relatora com o entendimento até então firmado, qual seja, de que o rol da ANS é

meramente exemplificativo, de modo que, havendo indicação médica, não pode prevalecer

negativa de procedimento associado ao tratamento do paciente, ainda que não previsto no rol de

procedimentos da Agência Nacional de Saúde.
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A respeito do assunto, colaciono o entendimento firmado pela Terceira Turma do

Superior Tribunal de Justiça, de processo cuja Relatoria é do Exmo. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino:
 

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE

SAÚDE. AUTOGESTÃO. RECUSA DE COBERTURA A PROCEDIMENTO

PRESCRITO PELA EQUIPE MÉDICA. ABUSIVIDADE. ALEGAÇÃO DE

PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. IRRELEVANTE.

ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA. PRECEDENTES. DANO MORAL

CONFIGURADO. REVISÃO SÚMULA 7/STJ.

1. Descabida a negativa de cobertura de procedimento indicado pelo

médico como necessário para preservar a saúde e a vida do usuário do

plano de saúde.

2. O fato de o procedimento não constar no rol da ANS não significa

que não possa ser exigido pelo usuário, uma vez que se trata de rol

exemplificativo.

3. Verificado pela Corte de origem, com suporte nos elementos probatórios

dos autos, que a recusa da operadora do plano de saúde em custear o

tratamento para o câncer em estado avançado ocasionou danos morais.

4. O acolhimento do recurso, quanto à inexistência de dano moral,

demandaria o vedado revolvimento do substrato fático-probatório constante

dos autos, a teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1442296/SP, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

23/03/2020, DJe 25/03/2020).” (Negritou-se).

 
 

Assim, entendo que o direito à vida e à saúde devem prevalecer diante de normas

infraconstitucionais, sendo prudente, numa análise perfunctória, manter o decisum que assegura

o tratamento indicado, em tudo, observando-se o princípio constitucional da dignidade da pessoa

humana.
 

Desta feita, não merece reparos a decisão monocrática ora guerreada que negou

provimento ao recurso.
 

 

DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO E NEGO-LHE PROVIMENTO,

mantendo a decisão monocrática que negou provimento monocrático ao recurso, na sua

integralidade. 
 
É COMO VOTO.
 

Num. 10656767 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES - 24/08/2022 09:36:28
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-1g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22082409362832200000010366862
Número do documento: 22082409362832200000010366862



 

 EMENTA
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO – TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA – 
AUTORIZAÇÃO/CUSTEIO DO TRATAMENTO CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA –
REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA PRETENDIDA DEVIDAMENTE
COMPROVADOS - MANUTENÇÃO DO DECISUM MONOCRÁTICO – RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
1- No decisum ora vergastado, esta relatora firmou seu convencimento pela abusividade da
negativa da cobertura de custeio do tratamento sob o argumento da sua natureza
experimental ou por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS.
2-Esta Relatora, ainda ressaltou, no decisum ora vergastado, que a pretensão da operadora
do plano de saúde, de obstar a cobertura do tratamento, restringe obrigações inerentes à
própria natureza do contrato, além de frustrar a expectativa do contratante, que é a de ter
plena assistência a sua saúde quando dela precisar, salientando que as operadoras podem
delimitar as enfermidades objeto do plano de saúde, mas não as opções de tratamento,
cabendo apenas ao médico a avaliação e prescrição do tratamento mais adequado ao
quadro clínico do paciente.
3-No mais, convém esclarecer que o recente julgamento perante o Superior Tribunal de
Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp 1.889.704/EResp
1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda Seção do
Superior Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o rol
de procedimentos e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não tem
caráter vinculante, isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de Justiça,
permanecendo esta Relatora com o entendimento até então firmado, qual seja, de que o rol
da ANS é meramente exemplificativo, de modo que, havendo indicação médica, não pode
prevalecer negativa de procedimento associado ao tratamento do paciente, ainda que não
previsto no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde.
4- Desta feita, não merece reparos a decisão monocrática ora guerreada que negou
provimento ao recurso.
5-Recurso conhecido e desprovido.
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO tendo como ora agravante UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO e ora agravada A. L. D. M. S.
 
Acordam os Exmos. Senhores Desembargadores membros da 2ª Turma de Direito Privado deste
E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, à unanimidade, em CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora –
Relatora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães.
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